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CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

EDITAL N.º 01/2025 

 

 

PARECERES DOS RECURSOS SOBRE O INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
 
A Câmara Municipal de São João da Boa Vista torna público, através do Instituto de Pesquisas Econômicas-IPEFAE, os 

pareceres dos recursos interpostos sobre o Indeferimento da isenção do pagamento do valor da inscrição. 

 
 

RECURSO INTERPOSTO EM: INSC. NOME FUNÇÃO PARECER 

3758 21/10/2025 21:16 276 ALEX PATRIK DE BARROS 02-M.3 - ANALISTA LEGISLATIVO DEFERIDO 

3757 21/10/2025 05:49 300 RENAN DOTTA VALLIM 01-M.2 - AUXILIAR LEGISLATIVO DEFERIDO 

 
 
 

OBSERVAÇÕES 

 

 

1. O candidato com Deferimento do pedido está automaticamente inscrito neste certame, conforme disposto no item 4.5 do 

Edital de Abertura. 

 

2. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição indeferido, poderá efetuar sua Inscrição 
pagando o boleto bancário emitido após a conclusão da inscrição. 

 

3. O candidato poderá acessar a resposta ao seu recurso através da “Área do Candidato” no setor de Concursos do site 

www.ipefae.org.br. 

 

4. Em nova observação ao documento divulgado em 20/10/2025, dos “Pareceres Referente ao Pedido de Isenção de 
Pagamento do Valor da Inscrição”, verificou-se que, para a inscrição de nº 00225, houve indeferimento da solicitação 
conforme justificativa apresentada (e respondida para a candidata via e-mail, em 21/10/2025), estando inconsistente o 

‘parecer’ ali divulgado, restando não aceito o documento inicialmente apresentado. 

 

5. Por conta do presente documento, fica divulgada a lista com os “Pareceres Referente ao Pedido de Isenção de Pagamento 

do Valor da Inscrição” atualizada. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

São João da Boa Vista, 31 de outubro de 2025 

 
 
 
 

LUÍS CARLOS DOMICIANO 
Presidente da Câmara Municipal 


